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~L~lSTÉRlO DO L~TERlOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0744 de 15 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
aLribuiç~cs que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item ll, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vis ta o que consta do Proce sso n9 28750 . 000437/84 - SEAG, 

RLSOLVE: 

ArL . 19 - Conceder a JONAS DE SOUZA CAVi\LCA1iTE , ocupa!! 
te do cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, C6digo 
N~!-80 1 . D , Classe "D" , Referência i'íN-23, do Quadro Permanen
te do Governo deste Território, lo t ado na Secre tar i a de Agri 
cu ltu ra- SEAG, dois (02) anos , de Licença para tra t o de i n te 
resses pa r ticulares , contados no período de 08 de agosto di 
1984 a 08 de agosto de 1986 , nos termos do artigo 11 0 , da 
Lei n9 171 1, de 28 de outubro de 1952. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos iç~es em contrário . 

Palácio do Setent r ião, em Hacap<Í , 15 de a gos t o de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
An~•pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO I NTER IOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0745 de 15 de agos t o de 1984 

O Governador do Territ6 r io Federal do Amapá , usando das 
atribu iç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28840 .00821 5/84- SEEC , 

RJ::SOLVE: 

Art. 19 - Remover , nos termos do artigo 56 , i t em I , da 

Secretario de Educação c Cultura 
Pro f . FRAI\CISCO DE ASSIS CURGEL ~IEDE LROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUHIARÃES :OLARES 

Secretá r io de Segurança P~blica 
Dr . EDNUNDO EVELI~1 COELHO 

Sec retá r io de Sa~dc 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, o serv ido r GALILEU DA 
SILVA fERREIRA , ocupanLe do cargo de Agente AdminisLrativo, 
C6digo SA-701 .8 , Classe "B" , Referência N}!-24, do Quadro Per 
manente do Gove r no deste Territ6rio, lotado na SccreLariadi 
Agr i cultura-SEAG, para a Secretaria de Educação c Cultura -
SEEC 1 a contar da presente data . 

ArL . 29 - Revogam- s e as dispos iç~es em contrári o . 

Palácio do Sctentrião , em ~lacapâ , 15 de agosto de 1984, 
969 da Rcp~blica c 419 da Criação do Terr i t6rio Federal do 
Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NIN ISTCRIO DO lNTERlOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (!') N9 0746 de 15 de asosto de 1984 

O Governador do Territór io Federa l do Amapá ,usando das 
a tribu iç~es que l he são confe ridas pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 26780 . 001084/84-SLPS , 

RESOLVE : 

Art . \9 - Remover, o serv idor ANTONiO EUGÊNTO FURTADO 
CORREA, ocupante do emprego de Técnico de Contabilidade , C6 
d i go LT-NH- 8 17, Classe "A" , Refe rência NH- 17, da Tabela Es= 
pecial de Empregos do Governo deste Território , lotado na 
Secretaria de Promoção Social- SEPS, para a Secretaria de F.du 
cação e Cultura- SEF.C , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

Palác io do Setentrião , em t·lacapá , 15 de a gos t o de 1984, 
969 da Rep~blica e 4 19 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0747 de 16 de agosto de 1984 

O Governador do Terntono Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe sio conf er idas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000731/84-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposiçio da Prefeitura Municipal 
de Oiapoque, ate ulterior deliberação, o servidor E~frúu~OEL 
JUSTINO ODILON ANDRADE GOUVEIA, ocupante do emprego de Qui
mico, Código LT-NS-525, Classe "A", .Referência NS- 5 , da Ta
bela Especial de Empregos do Governo deste Território, l ota 
do na Secretaria de Educaçio e Cultura-SEEC, a contar da pre 
sente data . -

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 16 de agostode 1984, 
969 da República e 419 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0748 de 16 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.000731/84-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição da Prefeitura Municipal 
de Oiapoque, ate ulterior delibe r açio , Q servidor LUIZ HO -
L~~DA DE SOUZA , ocupante do emprego de Agente Administrati
vo, Código LT-SA- 701, Clas~e "A", Referência NN-18 , da Tabe 
la Permanente do Governo deste Território, lotado na Secr e~ 
ta r i a de Educaçio e Cultura-SEEC 1 a contar da presente da
ta. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrár io. 

Pa l ácio do Setentr iio , em Macapá, 16 de agostodc 1984, 
969 da República e 419 da Criaçio do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federa l .do Amapá 

DECRETO (P) N9 0749 de 16 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu iç~es que l he sio conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Prorrogar po r mais quatro (04) dias o perio
do de viajem do Sec retário de Planejamento e toordenaçio do 
Governo do Território Federal do Amapá , ANTÉRO DUARTE DIAS 
PIRES LOPES , constante do Decre to n9 0718/84 - SEPLAN. 

Art . 29 - Revogam- se as dis posições em contrário . 

Palácio do Setentriio, em ~~capá-AP , 16 de agosto de 
1984 , 959 da RepÚblica e 4 19 d~ Cr iação do Território Fede
ra 1 do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

CONISSÃO PJ::RMANENTE DE LI CITAÇÃO 

EDITAL DE TO~~A DE PREÇOS N9 56/84 - CPL 

A V S O 

O Pr esidente da Comissio Pe rmanente de Licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA , torna p ~blico e comunica aos i nte
ressados que acha-se aberta a Licitaçio a ntvel de Tomada 
de Preços n9 56/84- CPL, para aguisiçio de: ÚLEO LUBRI FICANTE. 

A Lic itação serj r ealizada is 9: 00 horas do dia 04 . 
09 .84 , na sala de Licitaçio da Secretaria dê Administraçio , 
sito à Av . FAB, Centro Ci vico nesta Cidade de Nacapâ . 

O Edital completo e demais esclarécimentos pode r ão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 no ende reço ac i ma cicado nas 
horas normais de expedi ente . 

Hacapá- Ap . , I 7 de Agosto de I . 984 . 

JOSÉ CONES DE HELO FILHO 
Presidente da C. P. L. 

,..----------DIÁRIO OFICIAL-----------.... 
------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURt:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de of icio ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
se r encontrado para leitura nas Representa 
ç~es do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Be1~m/Estado do Pari. 

ATENDIMENTO 
Das 07 : 30 as 12 : 00 horas. 

Hprãrio: 
Das 14 :00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicaç~es - centímetros de 

coluna .... .... .............. Cr$ 3 . 360 ,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Maca pá ..... . ..... ..... ..... . 
*Ou t ras Cidades ....... ...... . 
* As assina tura s sao semes -

trais e venciveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ........... .. 

N~me ro atrasado .. .... .. . ... . . . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 25 . 200 , 00 
Cr $ 67 . 200,00 

Cr$ 220 ,00 

Cr$ 300,00 

* Deverão ser dirigidas por escri t o ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias apósapublicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ;, Rua Candido Mendes* Macapá Território Federal do Amapâ 11 Telefones 222·044411 Ramais 176 • 177 • 178 
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HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SUPt:RlNTEND[NClA DE NAVEGAÇÃO DO AHAPÁ 

COHlSSÃO Dt: LICITAÇÃO DE COHPRA DE ~!ATERlAIS E SERVIÇOS 

EDITAL Dt: Tm!ADA DE PREÇOS N9 0 10/84-CL. 

A V 1 S 0: 

O Presidente da Comissio de Licitacio de Compras de Ma 
ter i ais e Serviços da Superintendência de Navegação do Ama-: 
pã- SENAVA

1 
faz pÚblico e comunica aos interessados que cha

se aberta a Li citação a níve l de Tomada de Preços n9 0 10/84 
CL , para fo rnecimento de Gêneros Aliment i cios 1 f ru tas e Le
gumes . 

A Lic itação será realizada is 09 :00 hs 1 do dia 30 .08 . 
1984 , na sala de Licitação des ta Superintcdência sito à Av : 
Amazonas n9 20 . 

O Edita l completo c demais esclarecimentos poderão se r 
obt idos no O 1 andar, sa l a n9 O 1 , no endereço a c L ma me nc Lona 
do , nas ho ras normais de expediente~ 

~laca pá , 15 de julho de 1984. 

HAILTON XAVIt:R LEIT,\0 
Presidente da CL 

PREFEITURA l·IUNlClPAL DE ~1/\CAPÁ 

EXTRATO Dr: lNSTRlJ}!ENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73. 140/73 . ) 

~~STRU~IENTO: Te rmo de Contrato de Construção n9 216/84 -
P~IN . 

PARTES : Prefeitura Hunic i pal de ~lacapâ e a Firma Oli
veira t:nge nharia e Comirc io Ltda . 

FUNDAI-lENTO LEGAL : l::ste Contrato decorre da Carta Convi 
te n9 036/84-CPLO , com base no inciso III do art. 29 da Lei 
n9 6.946, de 17 de setembro de 1981, que a l terou os §§ 59 e 
69 do art. 126 do Decre to Lei n9 200/67 . 

OBJETO: Cons i ste na execução dos serviços de constru -
ção de 1.572 ,00m2 de calçada em frente ao Estjdio Municipal 
Glicério de Souza Marques, em Nacapã . 

PRAZO : É de 30 (tr i nta) dias, a contar da data de expe 
dição da o~dem de serviço 1 o prazo para conclusão total d; 
se rviço cont ratado . 

VALOR : É de Cr$- 24.469.520 100 (vinte e quatro milhÕes , 
quatrocentos e sessenta e nove mil , quinhentos e vinte cru
ze iros) . 

DOTAÇÃO: Os recursos para o pagamento dos serviços des 
te Contrato correrão à conta F.P . t-1. Programa 03 07 025 1. 024-;
Categoria Econõmi ca 4 . 1. 1. 0 , Empenho n9 2331, de 09 .08.84 . 

~lacapã 1 1 O de agosto de 1981~, 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito rlunic i pal de Nacapâ 

BENJ A,'Ill\ DA ROCHA SALHI 
Diretor do Dep. Obras I P>IH 

GENÉSIO RI BEIRO DE OLIVEIRA 
Contratada 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

TER.'IO ADITIVO 

PRI~lEIRO ( 19) TER.' l0 ADITIVO AO CONVÊNIO N9 008/84-PROG , 
QUE E:-ITRE SI CELEBRA.'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AJol/\ 
PÁ E A PREFEITURA ~!UNICI!'AL DE ;\.'L!i.PÁ , PARA OS FINS NELE DE-: 
CLARJ\DOS. 

O Gove rno do Território Federa l do Amaoâ , neste ato re 
presen t ado por seu Governador, Senhor AX~IB~L BARCELLOS ,adT 
ante denominado simplesmente GOVE!U\0 , e a Prefeitura ~lunicT 
pa l de !'una pá , doravante denominada simplesmente PREFEI TUR.!i.-;
neste ato cepresentada por seu Prefeito, Senhor FRJIJ\CISCO 
JOSÉ AL:IEIDA FILHO, resolvem de comum acordo , firma r o pre
sente Termo Aditivo ao Convênio n9 008/84-PROG ., mediante 

as Cláusu las e condiçÕes segu in~es : 

CLÁUSULA PRHIEI RA : Pelo present e Termo Aditivo, o GO
VERNO alocarj recursos adicionais para subsidiar o pagamen~ 
to dos vencimentos do Prefeito Hun i ci pal de Amapá. 

CLÁUSULA St:GUNOA : As despesas decorrente da assinatura 
deste Termo Aditivo , no valo r de Cr$ : 7. 713.883 , 00 (sete mi
lhÕes, setecentos e treze mi l e oitocentos e oitenta e tris 
cruzeiros)correráà contado F.P . E. - Programa 03090402 . 005 , Na 
tureza da Despesa 4. 1. 3. 0 . 48, consoante No ta de Empenho n9 
6502 , emi tida em 13. 07 . 84 , no c i tado va l or . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados a exec.uçào 
do presente Termo Aditivo serão liberados de uma (0 1) só 
vez , após assinatura e publi cação deste i ns trumento no Diá
rio Oficial do Território . 

CLÁUSULA QUARTA : Permanecem inalteradas as demais clâu
sulas e condições do Conv~nio ora aditado . 

E, por estarem de acordo , foi firmado o presente tns
trumento em cinco (05) vias, na presença de duas testemu
nhas . 

Hacapá, 16 de julho de 1984. 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOSÉ AL~lliiDA FILHO 
Prefeito 

TESTEHUN!lAS : Bernardino Me ndes dos San tos 
Heire Jane Honteiro Motta 

SECRETARI A DE PLANEJANENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Pl ano de Ap l icação referen t e ao 19 Termo Aditivo ao Con 
vênia n9 008 /84- PROG firmado entre o Governo do Território 
Federal do Amapá e a Prefei t ura ~lunicipa l de Amapá, com o 
objetivo de subsidiar o pagamento dos subsidias do Prefeito 
Hunicipal daquele Hun i cipio . 

ELE~lliNTO DE l 
DESPESA 

4130 . 00 

4130 . 01 

DISCRHHNAÇÃO 

INVESTI!lENTO EN REGUlE DE EXE 
CUÇÃO ESPECIAL 

- Pessoal 

TOTAL . .......... .. ... . 

I VALOR 

7. 713 .883 

7. 713 . 883 

lm,Porta o presente Plano de Ap licação no valo r de Cr $ 
7. 713 . 883 , 00 (sete mi l hÕes, se tecentos e treze mil , Oitocen 
tos e oitenta e três cruzeiros). 

Macapá, 23 de jul ho de 1984 . 

FRANCISCO J OSÉ ALNEIDA FILHO 
Prefeito Nunicipal 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 077/84 - PROG 

CONVÊN IO QUE ENTRE SI CELE!lRMI O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMPÁ E A PREFEITUR.A. HUNICIPAL DE A~lAPÁ , PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, do 
ravante denominado simolesmente GOVERNO e a Prefeitura HunT 
cipal de Amapá, i nscrita no CGC/HF sob o n9 05.989.116 /000 1= 
19 , doravante denominada simplesmente PREFE ITURA, neste a to 
representada pe l o seu Prefeito, Senhor FRA.~CISCO JOSÉ ALHEI 
DA FILHO , resolvem firmar o presente Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições s eguintes: 

CLAUSULA PRH!r:IRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con 
vênia foi elaborado com respaldo no que dispõe o item XVII 
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do artigo 18 , do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 
19691 combinado com o art igo 126, .. § 291 letra "f "

1 
do Decr! 

to-lei n9 200 , de 25 de fevere i ro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: Este Convênio tem por 
objetivo a implantação das cl asse s pri-esco lares no Munici
pio de Amapá1 no decorrer do exercicio de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAC0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar a importãncia de Cr$: 9 .200 . 000 , 00(Nove Hi 
lhbes e Duzentos Mil Cruzei ros), para a execução deste Con: 
vênia e; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Con
vênio através da Secretaria de Educação e Cu ltura-SEEC. 

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os r ecursos repassados pelo 
acordo com os objetivos previstos na Cláus ula 
instrumento e; 

GOVI::RNO de 
Segunda deste 

b) Fornecer e facilitar as informaçbes necessárias ~a 
ra que o GOVERNO 2os sa através da SEEC, acompanhar a execu
ção deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA ~ DA DOTACÃO: As despesas decorrentes 
deste Convênio no valor de Cr$ 9.200. 000 ,00 (nove milhÕes e 
duzentos mil cruzei ros) , correrão a con ta: 

. a) Convênio n9 03/84- HEC - Programa : 0842 .1 90 . 320 1. 065 
Ca tegoria Econômi ca 3. 1. 2 . 0 .00, consoante Nota de Empenhon'? 
30 , emitida em 02 de julho de 1984, no va l or de Cr$ ... . . . 
1.200.000 1 00 (hum mi l hão e duzentos mil cruzeiros); 

b) Convênio n9 03/84-HEC - Programa : 0842 .1 90.320 1-055 
Categoria Econômi ca 3. 1. 3. 1.00, consoante Nota de Empenhon'? 
33, emitida em 02 de julho de 19841 no va l or de Cr$ ....... . 
7.400. 000 100 (sete milhÕes e quatrocentos mil cruze i ros) e ; 

c) Convên i o n9 03/84- HEC - Programa:0842 . 190 . 3201.065-
Categoria Econômica 4 .1. 2.0 . 00 , consoante Nota de Empenhon9 
36 , emitida em 02 de julho de 1984 , no valor de Cr$ ..... . 
600 . 000,00 (seiscentos mil cruzei ros) . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste instrumento, serao libera -
dos de uma so vez, após a assinatura e ;cublicação deste Co~ 
vênio no órgão Oficial do Governo deste Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 

que por força do presente i nstrumento a PREFE ITURA receberá 
enquanto não forem apl i cados aos fins a que se destinam . se 
rão deposi tados em conta bancá ria esp~cial , a ser movim~nta 
da pela PREFEITURA , obrigando- se a enviar ao GOVERN01 extr~ 
t o de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
pr estações de contas , o nome do sacado, os valores e as da
tas das emissões dos cheques , a 'quem fo r em pagas as impor -
tânc ias . 

CLÁUSULA SlôTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFE LTURA 
deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à 
Secretaria de Finanças - SEFIN, no ma:umo tr inta (30) dias 
após o ti rmino da vigincia do presente Conv~nio. 

CLÁUSULA OITAVA DA VIGrNCIA: O presen te Convênio t e
ra vigência a pa rt i r da assinatura e publicação no Diário 
Oficial deste Terr itório, até 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA VLNCULAÇÁO DE PESSOAL: Serri direto
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA , o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na exec ução deste ins trumento 
nao tendo com o GOVE~~O re lação jurídica de qua lquer nature 
za. 

CLÁUSULA DtCUIA - DA ~!ODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESC I 
SÃO : ~!ediante assentimento dos convencntes, e!; te Convênio po 
derá ser modif icado ou prorrogado através de Termo Adit i.v;
ou rescindido de pl eno di reito, po r inadimplemento de qual
quer de suas Cláusu las, independente de ação , notifica
çao ou interpelação judicia l . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRH!EIRA - DO FORO : Fica e lc i t o o Foro 
da Comarca de Hacapá 1 Territõri.o Federal do AmapãJ para di
rimir d~vidas porventura suscitadas c decorrentes da execu
ção deste Convênio) com exclusão de q_ualquer outro,por mais 
privilegiado que seja . 

E1 para validade do que ficou estabelecido pelas par -
tes, f irmou- se o presente instrumento em cinco (05) vlas de 
i gual teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presen
ça de duas (02) t es temunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá (Ap) , 30 de julho de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOSÉ AL~!El DA FILHO 
Prefeito 

TESTH!UNHAS : llegiveis 

H. I. GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDE~\L DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJANENTO 
EQUIPE DE ORÇA.'!ENTO E FINANÇAS 

A P R O V 0 : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 
PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação para liberação de recursos visando atender encargos com o "PROJ ETO DESENVOLVI~!ENTO DA EDUCAÇÃO 
PRi-ESCOLAR" no Hunicíoi.o de Amapá, à conta de dotações do Convênio n9 03/84 -~!EC com a interveniênc ia da Secretar i a de 
Educação e Cultura, suporte no·Processo n9 28840 . 006933/84-SEEC c respaldado na ~cgu inte c lassi f i cação orçamentária : 

Elemento de Despesa 

3.0 .0.0 . 00 

3. ·1 . o. o. 00 

3 . 1. 2 . o. 00 

3 . I. 3. o. 00 

3. 1. 3. 1.00 

4. 0 . 0 .0.00 

4. 1. o. o .00 

4. 1. 2. o. 00 

Discriminação 

- DESPESAS CORRENTES ............. ........ ............... • ... ..... .... 

Despesas de Custeio 

Materia l de Consumo 
.. Aquisição de Mater ial Didático- Pedagógi co e Na teria l Recreativo .. 

Serviços de Terceiros e Encargos 

Remuneração de Serviços Pe~soais 
.. Gratificação de ~!onitores ...................................... . 

- DESPESAS DE CAPITAL 

.:rnvestimentos 

Equ ipamentos e Material Permanent e 

T o t a 1 

Val or 

8 . 600 . 000 , 00 

1. 200 .000 ,00 

7. 400 . 000 ,00 

600 .000 , 00 

600.000 , 00 

9. 200 . 000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na importância de Cr$ 9 . 200 .000 7 00 (nove milhÕes e duzentos mi l cruzei ros) . 

Hacapá(Ap) 1 30 de ju lho de 1984 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~IEDEIROS 

Secretário de Educa~ão e Cultura 
FRANCISCO JOSt AL~IEIDA FILHO 
Prefei t o ~!uni c i.pa l Ama pá 
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SERVIÇO PÜBLlCO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGI.:RA1'\ÇA PÜBLL CA 

DEPARTA.'1ENTO DE TRÂNSITO 

PORTAR lA N9 14 9 /84-DETRA.'I-AP . 

EHENTA : IlETER!-llNAR a apreensão da Carteira Nacional de 
llilbililaç.1o n9_003506249, Prontuár.io n9 139055797, C;nego
rt .1 A3C, exped tda por este DETRAN em nome de ALCIDES DF. OLl 
VElRA E SILVA FlLIIO, c o su spende r do d i reito de didgir vet 
culo automotor pe l o prazo de 90 (NOVE NTA) dias,pc l as rnzõci 
que espcc i fica : 

0 Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~1ENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trâns i to do Te r r i tório Federal do Amapá , no 
uso das atribuições lega i s , etc . .. 

CO:-ISIDERANDO que no di a 2 1. 06 . 84, por volta das 22 : 15 
horas, quando trafegava pela rua Leopoldo Nachado , dirigin
do o auto de placa AA-1437- AP , a altura do cruzamcnlo forma 
do pela cilada rua e a av . 19 de ~laio , ao ef etuar uma con
versão ã esquerda, abalroou com a motocicleta de placa GF-
369- AI', dirigida por HILTON BRAGA ,\J'IARAL; . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial ll n9 150/84-DPT , 
datado de 24 de junho de 1984 ; 

CONSIDERANDO , a i nda , a Folha de Ocorrincia n9 696 , do 
Plantão do di.a 21 p/22/06/84 , da Permanência do Pronto So
corro "Osva l do Cruz"; 

RESOLVE : 

. 1 - DETER!-llN~R a apr eensão , com base nos Artigos 36 , [n 
ClSO IV , 187 , Inc1so III e 199, Inciso XIV , Primeira Part~ 
do De c. 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , a 
contar da data da retenção da CNII n9 003506249, Prontuário 
n9 139055797 , Categoria A3C , expedida por es te OETRAN em 
nome de ALCIDES DE OLI VEI RA E SILVA FILHO, portador da Cédu 
la de Identidade n9 518 .003- DF . 

, . ~I- SUSPENDER, com respa l do no Artigo 199,Inciso XIV, 
l nmc1ra Parte, c/c os §§ 19 c 29 do Decreto já mencionado 
o_d ircito de dirigir veiculo automotor de qualquer caLego ~ 
na, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , do motorista ALCIDI~S 
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO , com a advertincia de que se trans 
grcdn a present e determinação , te rá cassada a CNH nos ter:
mos do Artigo 200 , Inc i so I do Regulamento do Código Nacio
nal de Trânsito . 

lii - DETERHINAR ã Divisão de Registro c !ktui lit.:lção 
deste órgão, a cobrança de mul t a por i nfringi r o Artigo 175 , 

inciso I do Regu l amento j á mencionado e que seja feita a de 
vida anotação deste penalidade no Prontuário elo referido con 
dutor em cumprimento ao disposto no Artigo 169 do Decreto 
62. 127/68 (RC:\T) . 

lV - CmiUNICAR ao COt\TRA:\, DE:\ATRAt\ c OETRANs dos de 
mais Estados e aos CONTETRANs dos Terrilórios, em obediên
cia ao disposlo nos Artigos 30, Inciso li e 169 do Regula 
mcnto do Cód i go Nacional de Trânsito (Dec . 62.127/68) . 

V - Dr-SE CIÊNCIA ao in f r a to r, CUNPRA-Sf. e PUBLIQUE- SE . 

GAlllNETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA.'IENTO DE TRÂNSITO 
em Ma capá , 31 de julho de 1984 . 

Be l. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Dire t or Geral do DET~u'I-AP . 

SERVIÇO PÚBLI CO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAHDlTO DE TRi\NSITO 

PORTARIA N9 188/84- DETRAN- AP . 

E>1Et\TA: DETERNHAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n<? 003506940, Prontuário n9 139053263, Catego
ria ''B", expedida por este DETRAN em nome de JEFFERSON RO
DRIGUES DE PINHO, e o suspender do direito de dirigir veicu 
lo automotor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, pelas ra~Õcs 
que especifica: 

O Bel . FRA:\CISCO DE ASSIS HE:-IEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Terr itório Federal do Amapá, no 
uso das atribuições legais , etc ... 

horas, quando trafegava pela via que dá acesso ã llR- 156, di 
rigindo a Pick- Up de placa BA- 1925- AP, ao efetuar uma con
versão ã esquerda, sem aLenLar às cond i ções de tráfego rei
nantes no local , colidiu com o cicl ista PEDRO PAULINO RODRI 
GUES , que trafegava na mesma via , em sua mão de direção,quan 
do este , teve sua trajetória interceptada pela referida Pi ck:
Up; 

CONSIDERANDO o La udo de t:xame Per i cial ll n9 149/84- DPT, 
datado de 23 de junho de 1984; 

CONSIDE!'tANDO a folha de Ocorrência n9 688, do Plantão 
do d ia 20 para 21, na Permanência do Pronto S~corro Osvaldo 
Cruz ; 

RESOLVE ; 

I - DETERMI NAR a apreens.1o, com base nos Artigos 36,In 
ciso 1 V, 187, Inciso lll c 19 9, lnci so XIV, Primeira Parte ,do Dec-:-
62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de ~O (NOVENTA) dias, a contar 
da data da retenção da CNII n9 00350694 0, Prontuário n9 
139053263 , Categoria "ll" , expedida por este DETRAN em nome 
de JEFFERSOt\ RODRIGUES DE PIKHO , portador da Cédula de Idcn 
tidade n9 1 16 . 522-AP . 

11 - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199 , l ncisoXIV , 
Pr ime ira Parte, c/c os §§ 19 e 29 do Decreto j á mencionado , 
o di re ito de dirigir veiculo automotor de qua l que r catego -
ria, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , do motorista JEFFER
SON RODRIGUES DE PINHO, com a advertincia de que se trans -
gredir a ~resente dete rminaçio , terá cassada a CNH nos ter
mos do Ar t igo 200 , Inciso I do supracitado diploma legal. 

lll- DETERI'II NAR ã Divisão de Registro c Habilitação 
deste Ór gão, a cobrança de mu lta por infringir o Art igo 175 , 
Inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trânsito e que 
seja feita a devida anotação desta penalidade no Prontuirio 
do referido condutor em cumprimento ao disposto no Artigo 
169 do Regulamento já mencionado. 

IV - COHUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obediincia 
ao disposto nos Artigos 30, Inciso li e 169doDec . 62 . 127/68 
(RCNT) . 

V - DÊ- SE CigNCIA ao infrator, CUHPRA- SE e PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTANENTO DE TRÂ.J'ISITO 
em Nacapá, 25 de j ulho de 1984 . 

Bel . FRANC I SCO OE ASS IS NENEZES 
Dire t or Geral do DETRfu'I-AP . 

JUSTLÇA DOS TERRITÓRIOS 

Ter r itório Federal do Amapi 

I i! CIRCUNSCRIÇÃO - ~!ACAPÁ 

EDITAL CO~I P~\ZO DE VINTE (20) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
1-!ALDIR DE OLIVEIRA E SILVA , NA FOR!-!A ABAIXO . 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HN . JUlZ DE DIREITO DA PRI
~1EIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ , CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO J\)!APÁ, :-IA FOR!-!A DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhecimen t o tiverem, que por este Juizo , sito à Av . Amazonas, 
n9 26 , t em andamento uma a cão de SUPRH1ENTO DE CONSENTU!EN
TO , Processo Civel n9 15 .82 1/84, em que i Requerente OSAIR 
PINHO E SILVA , brasileira , casada, do lar , residen t e e domi 
c il jada nesta cidade à av. 1<? de maio , n9 853 , ba irro do 
Trem , e constando dos autos que o Sr. \-IALDIR DE OLIVEIRA E 
SILVA pai do menor Josi Milton Pinho e Silva ,encontra- se em 
l ugar i ncerto e não sabido, expediu-se o presen t e EDITAL 
com o prazo de vinte (20) dias . Deferida a citacão po r edi~ 
tal pelo despacho de 14 de agosto de 1984, fica pelo presen 
te CITADO o Senhor \"ALDIR DE OLIVEIRA E SILVA , para que no 
prazo de cinco (05) dias , depois de findo o acima fixado 
apresentar , querendo, a contestação cabivel que tiver e aco~ 
panhar os demais termos do processo até o final da execução: 
O presen t e ED ITAL será afixado no lugar de costume c publ i 
cad~ na forma d~ ~ei . Dado e passado nesta c idade de Hacapá , 
C~pttal do Terrttorio Federal do Amapá, aos quinze dias do 
mes de agos to do ano de um mil novecentos e oitenta e qua -
tro . Eu , Maria Zely Ferreira Gomes, atendente judiciário da 
tilografei . Eu Diretor de Secretaria da Vara Civel , s ubs~re 
vo c assino por determinação do ~lerit{ssimo Juiz de Direito-:-

CONSIDE~\NDO que no dia 20. 06 .84, por volta das 13 :55 
----------------~-----------~-------J 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 
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25 de agosto-Dia do Soldado. 

Na conquista do espaço, antecipando-se aos pioneiros. 
Na ocupação do território, apoiando os primeiros 
colonizadores. Nas fronteiras distantes, integrando os 
brasileiros. Nas situações de calamidade, auxiliando 
as populações. Em todos os momentos decisivos 
da vida nacional o Exército se faz presente, participando 
com o povo C1a obra permanente de construir a cada 
dia e sempre a pátria do coração e dos sonhQs de todos 
os brasileiros. 

Exército, Presença Nacional. 


	

